
 

 
LEI Nº 11.590, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 

 

 
Autoriza o Poder Executivo a 
contratar operação de crédito com 
o Banco do Brasil S.A. e dá outras 
providências. 

 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito 
junto ao Banco do Brasil S.A., até o valor de R$ 200.000.000,00 (duzentos 
milhões de reais), nos termos da Resolução CMN n.º 4.995, de 24 de março de 
2022, e das suas alterações, destinados a despesas de capital, observada a 
legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n.º 101, de 4 
de maio de 2000. 

Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito 
autorizada serão obrigatoriamente aplicados na execução do objeto previsto no 
caput deste artigo, sendo vedada a aplicação de tais recursos em despesas 
correntes, em consonância com o § 1º do art. 35 da Lei Complementar federal n.º 
101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 2º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta 
Lei deverão ser consignados como receita no orçamento ou em créditos 
adicionais, nos termos do inciso II do § 1º do art. 32 da Lei Complementar n.º 101, 
de 4 de maio de 2000, e dos arts. 42 e 43, inciso IV, da Lei n.º 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Art. 3º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, 
anualmente, as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos 
encargos relativos aos contratos de financiamento a que se refere o art. 1º. 

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da 
operação de crédito ora autorizada. 

Art. 5º Para pagamento do principal, dos juros, das tarifas bancárias e dos 
demais encargos financeiros e despesas da operação de crédito, fica o Banco do 
Brasil S.A. autorizado a debitar da conta-corrente de titularidade do Município de 
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Fortaleza, a ser indicada no contrato, em que são efetuados os créditos dos 
recursos do Município, ou qualquer (isquer) outra(s) conta(s), salvo a(s) de 
destinação específica, mantida (s) em sua agência, os montantes necessários às 
amortizações e o pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente 
estipulados. 

Parágrafo único. Fica dispensada a emissão da nota de empenho para a 
realização das despesas a que se refere este artigo, nos termos do § 1º do art. 60 
da Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM  15 DE OUTUBRO DE 
2025. 

 
 

Evandro Sá Barreto Leitão 
Prefeito Municipal de Fortaleza 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PALÁCIO DO BISPO 
RUA SÃO JOSÉ, 1 • CENTRO • CEP: 60060-170 • FORTALEZA, CEARÁ, BRASIL 
85 3125 9100 
 
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 e

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 s

ob
 o

 n
úm

er
o 

V
W

U
K

8E
T

M
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ej
a.

se
po

g.
fo

rt
al

ez
a.

ce
.g

ov
.b

r/
va

lid
ar

/d
oc

um
en

to
, i

nf
or

m
e 

o 
m

al
ot

e 
47

83
01

2 
e 

có
di

go
 V

W
U

K
8E

T
M

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
 a

ss
in

at
ur

a 
di

gi
ta

l, 
ac

es
se

 o
 s

ite
 d

o 
In

st
itu

to
 N

ac
io

na
l d

e 
Te

cn
ol

og
ia

 d
a 

In
fo

rm
aç

ão
: h

ttp
s:

//v
al

id
ar

.it
i.g

ov
.b

r/
ht

tp
s:

//c
m

fo
r3

60
.fo

rt
al

ez
a.

ce
.le

g.
br

/d
oc

um
en

to
/1

76
06

31
30

88
10

_6
f4

79
7b

b-
f7

56
-4

82
2-

93
ab

-e
f2

26
54

5f
1f

f
P

ar
a 

ac
es

sa
r 

o 
do

cu
m

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, c

liq
ue

 n
a 

U
R

L 
ab

ai
xo

:
A

ss
in

ad
o 

po
r 

E
M

A
N

U
E

L 
A

N
G

E
LO

 P
IN

H
E

IR
O

 D
O

 V
A

LE
 e

m
 1

6/
10

/2
02

5 
15

:5
1


